
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 3.452, de 03 de setembro de 1998. 

Denomina a Praça de Eventos e Cultura do 
Distrito de Moreira César. 

(Projeto de Lei n2 73/92, de autoria do 
Vereador jot,:é Carlos Gomes - Cal). 

Dr.Vito Ardito Lerário, Prefeito Municipal, 
faz saber que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, aprova e 
ele promulga à seguinte Lei: 

Artigo 12 - 	Fica denominada de "PADRE 
GERALDO CARLOS DA SILVA" a Praça de Eventos e Cultura, localizada 
na r),/ Senador 1.~Snio Vilela, no Distrito de Moreira César. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na 
d*ta de sua publicaçào. 

Pindamonhangaba, 03 de setembro de 1998. 

L 
Dr.Vito Ardito Ler io 
Prefeito Munici 1 
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Bened o Ruben Fern d de Almeij „t  
Secretãrío de Planejamento 

Registrada e Publicada na Procuradoria 
Jurídica, em 03 de setembro dç,,. 1998, 

Dra.Synthea Tel es de Castro Schmidt 
*ssessora Juridi,  a 

PALACETE 10 DE JULHO 
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